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S A \,j O E

Ar-T.
um direiTo de

1.0, A saúde é

Todos.
um dever do EsTado

§ 10. O ESTado assegura a Todos condi­
ções dignos de vida e ace~so igual JTárlo e gra1uJ­
TO às ações e serviços de promoçao, proTeçao e 1"'«­

cupcraçào da saúde de acordo com suas
necessidades.

§ 20, A lei
riTo sumário pela qual o
o dlr-eiTo previsTo nesTe

di spor'á
cidadão
a~i;go.

sobre
ev.lgirá

a aç60 de
do Et:;t'ado

ArT, 20, As ações e serviços de ua0dc
inTegram uma rede r-egional izada e hierarquizado e
consTiTuem um SisTema ÚnIco, organIzado de acordo
com os seguinTes pr-incípios:

I comando
Oada nlvel de governo;

adm I n I s·tl~aT IVO 0nlc<'>

II i niegra I I dadc
prcsTação das açõc~ de sa0de;

c o n r I nu I dadc'

III- sesiào d8SCCJnira I I :ZClda I

e assegurando a aUTonomia dos Cs1ados
pios;

promoverdn
e Mun I c I'"

IV parTicipoçõo da populoçõo aTrav~~

de cnT i dadcH"; rcpresenTaT i vas na fOI~mu I o ç o o du'~ pn­
I íTicas a conTrole das açóes nos níveiS federal
eTadual e municipal, em conselhos de ~aúdc

Ar-T, 30, O SiSTema Único ó financiado
pc.lo F"undo Nac i ano I de Saúde, com re"cursos prove­
nienTes da receiTa TribUTária.

9 10. Os F"undos ESTaduais e Municipais
são con~ijiuídOG COM recursos oriundo~ dcs~as unl­
dadeG po I I Ti co-adm i n I siroT i vos c do ,"undo
Nacional

§ 20. Os dispóndlos nac/onals deSTina­
dos à saúde nôo serôo inferiores à dez por cenTo
do ProdUTo InTerno BruTo.
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ArT. 40. As ações de saGde 560 f~nç68s d8
naTureza pGb I i co, cabendo ao EsT'ado s;ua rvo r-ro o r I zo­
ç60, execução e conTrole.

§ 10. O seTor privado de presTaçbo d8
serviços de saGde pode colaborar na coberTura a~­

sisTencial ã população, sob as condlçbes ebTobclc­
cidas em conTraTo de DireiTo Públ ico, Tendo prefc­
réncia e TraTamenTo espeCial as enTidades sem fins
lucraTivos.

9 2~. O Poder PGbl ICO pode InT~rvir ~

desapropriar os serviços de saGde de naTureza pri­
vada ,. necessár i os ao a I cance dos objcT i vos da p o r­

I ITica nacional do seTor, medianTe JusTa indenlza­
ç60 em moeda correnTe,

§ 30. Fica proibida a exp~oraç60 direTa
ou IndireTa, por parTe de empresas e capi1als de
proc'odénc i CJ estrangc J ra 1 cí o ss serv í ços d(~ aS$ I sien­
ela ã saúde no País.

ArT. 50. As pai iTlca~ da recursos huma-
nos, saneamenTo básico, insumos, equipamenTos,
pesquisa e desenvolvimenTo cicn1"ífic9 c ;ecnol081­
co na órea de saúde cão subordinadas aos InTeres­
ses e direTrizes do SisTema Único de SaGda.

§ 10. Cabe ao Poder ~Gbl ico dlsclpl ,-
nar, conTrolar e parTicipar da produção e disT~i­

buição de medicamenTos, imunobiológlcoD, hemoderi­
vados e ouTros insumos, com visTas ã prescrvuçuo
da soberania nacional.

§ 20, É dever do EsTado exercer o con­
Trole das drogas da abuso e demais produTos TÓXI­
cos ineb~ianTas e es~abelecnr princlploc básl~o"

para prevenção de seu uso.

60. É assegurado o livre exercicío
I i bcra I em saúde e a organ i z o o õ o dI'
saúde privados, obedecidos o~ precci­
õécnicos deTermInados pela L8i a O~

que norTeiam a pai íTíco nacional ae

ArT.
da a~ividada

serviços de
Tos éõicos e
prlnclpios
saúde.

Arõ. 70. A SaGde Ocupacional é porTe
InTegranTe do SiSTema Único de SaGde, sendo asse­
gurada aos Trabalhadores medianTe:
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I me~idaG que visem à el imlnaçêo de
riscos de acidenTe e doenças, profisziono'G e do
Trabalho;

Ir
que o 'trabalho
das aval ioções
lei

informação
repríasen'ta
rea I I zodas

a reSpeiT?
à ~aúdel dos
e dos rné"todos

dos rIscos
resulTados
de con'I.,o-

III recusa do 'trabalho em ambienTes quo
não Tiverem os seus riscos con'trolados, com garan­
Tia de permonóncla no empreoo;

IV - parTicipação na gesTão dos
relacionados à segurança e soúde, denTro
dos locais de Trabalho;

S(~r'V i o o cs
e fora

V livre ingresso, ntis locais de Tra-
balho, de represenTanTes do slndlca'to, PQra ouvir
os empregados a respei'to das condições de 'traba­
lho;

VI - acompanhamen'to da açã?
ra referenTe à s~guronça, higiene e
Trabalho.

f i ssc o I i zado­
medicina do

ArT. 80. - É vedada a propaganda comer­
ciai de medicamenTos, formas de Tra1amcnTo, Tabaco
e bebidas alcoól icas.

Parágrafo único - É permiTida a divulga­
ção cienTífica de medicamenTos e formas de Traba­
lho junTo aos prOfissionais de saúde.

ArT. 90, - É permiTi~a a remoção de ór­
gôoo e Tecidos de cadáveres humanos para fIM de
TransplanTe, não havend~ disposição conTrária em
vida do "de cujus" e nem manifeSTação proibiTiva
da família.

§ 10. A remoção dos órgãos e 'teCidos
somen'te se dará após con5TaTaç60 da morTe, obs8r­
vados os criTérios eSTabelecidos pelo Conselho Fe­
deral de MedIcina.

§ 20. - t permiTida a doação esponTónna
de órgãos por doadores vivos, maiores e capazes,
cuja r~Tirada não impl ique em pr~Juizo à saGda.

g 30. - ~ proibido qualquer ~ipo de co­
merciai ização de órgãos e ~ecidos hum;nos.
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ArT. 10 - Cabe ó Unlôo
exercício de móTodos alTernaTivos
saúde.

legislar sobre o
de asslsTAnCla Ó

ArT. 11 - CompeTe ao EsTado, aTravés de
SisTema Único de Saúde, a fiscal izaçóo da qual Ida­
de dos 01 imenTos, medicamenTos e ouTros produTos
de consumo e uso humano, uTI I izados no TerriTório
Nacional.

ArT. 12 - É
euTanósia.

proibida. a próTica da

ArT. 13 - CompeTe ao Poder Público pres­
Tar assisTãncia inTegrai ó saúde da mulher, nae
diferenTes fases da sua vida; garanTir a homens e
mulheres o direiTo de deTerminar I iv~emenTe o nú­
mero de fi lhos, sendo vedada a adoçôo de qualqunr
práTica coerciTiva pelo Poder Públ ico e por enTI­
dades privadas; assegurar acesso à educaçôo, à In­

formaçôo e aos méTodos adequados ó regulaçôo de

ferTI I idade, respei!adas as opções individuais.

DISPOSIÇÃO TRANSITóRIA

por
nais
duTo

cia
ArT. 14 - Os aTuais recursos da Previdu~-

Social desTinados Ó saúde sarôo subs'rlTuidos
ouTras fonTes, assim que os dispêndios naCIO­
com o seTor ToTal izarem dez por cenTo do Pro­
InTerno BruTo.

D A S E G U R I D A O E S O C I A L

ArT. 15 - Todos Têm direiTo ó seguridade
social, nos Termos da lei

A~T. 18 - Incumbe à
sisTema de seguridade social,
Tes prlncrplos:

Unlô~ organizar o
com .base nos seguin-
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unlverüal ização da coberTura;

:rI
benefícios e
dependenTes,

uniforMização e
serviços para Todos
urbanos e rurais;

equivalência dos
os segurados e

III
do cusTeio;

equidade na forMa de parTicipação

IV diSTribUTividade
benefícios e serviços;

na presTação dOD

MenTo;
V diversificação da base de financla-

VI preservação do valor real dos bene-
fícios, de Modo que sua expressão MOneTária con­
serve, perManenTemenTe, o valor real ã daTa de sua
concessãoj

VII unificação progressiva de Todos os
regimes públ icos de previdência.

ArT. 17 Os planos ~e seguro
cio social do siSTema aTenderão, nos
lei, aos seguinTes preceiTOS:

e asslsi6n­
lermos da ..

I
I nva I I dez e
de Trabalho

coberTura dos
MorTe, incluídos
e velhice;

evenTos de doença,
os cosos: de cc i dc:n1"(2

II ajuda ó manuTenção dos dependenTes;

III prOTeção ó MaTernidade, noTadamc~Tc

à geSTanTe, assegurado descanso anTes e após o
parTO, eOM reMuneração igual ó percebida eM aTIvI­
dade;

IV
de desemprego

prOTeção ao Trabalhador em olTuação
InvolunTário;

V aposenTadoria por.TeMpo de serviço
e por Invalidez permanenTe, COM salário inTcgra~.

Parágrafo Único Quando o segurado Axer­
cer aTividade profissional penosa, Insalubre ou
perigosa, o Tempo de conTribuição exigido para
habi I iTação à aposenTadoria por Tempo de serviço
será reduzido proporcionalmenT~, de acordo com
criTérios a sereM eSTabelecidos em lei.
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ArT. 18 - Nenhum benefício
conTinuada Terá valor mensal Inferior
mínimo.

de presTaç60
a um salarlo

ArT. 19 - A parTir de sessenTa e Cinco
anos de idade, Todo brasi leiro, indspandenTemenTe,
de prova de recolhimenTo de conTribuiçáo para o
SisTema e desde que não possua ouTra fonTe do ron­
da, fará jus à percepçáo de renda mensal vITal ícia
equivalenTe a um salário mínimo.

ArT. 20 - Nenhuma presTação de benefício
ou serviço compreendido na segurIdade social
poderá ser criada, majorada ou esTendida sem a
correspondenTe fonTe de cUsT~io ToTal.

ArT. 21 - A seguridade social manTerá
plano de seguro coleTivo de caróTer complemenTar,
faculTaTivo aos segurados cUJos rendimenTos do
Trabalho ulTrapassem o I imiTe móximo de saláriO de
conTribuição fixado em lei, observado o dispOSTO
no parágrafo único do arTigo seguinTe.

menTo do
cendo,
CUSTeio;

ArT. 22 - A lei disporá sobre o flnancla­
sisTema de seguridade ~oclal, esTabale­
enTre OUTras, as seguinTes fonTe~ de

culada
folha
Ta;

I - conTribuição dos empregadores cal­
com base em percenTuais incidenTes sobre a
de salários e sobre o faTuramenTo ou recei-

II - conTribuição direTa ou IndireTa dOG
Trabalhadores;

III
cspecíflcas
MunicípIOS.

- recursos provenienTes
do orçamenTo da União,

de doTaçãen
ESTados (J

Parágrafo
previsTo no arTigo
por conTribuições
fi I iodos.

Único - O seguro faculTaTivo
21 será cusTeado exclusivamenTe
adicionais dos segurados a ele

ArT. 23 - A gesTão das insTiTuições de
seguridade social Terá, a nível federal, . esTadual
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e municipal, pa~~icipação ob~iga~6ria e pa~i~árla

de represen~an~es da União, das en~idades paTro­
nais e dos ~rabalhadores, inclusive ína~ivos, na
forma es~abelecida em lei.

Ar~. 24 - A lei proverá para que os scr­
.viços pres~ados pelo· sisTema de seguridade SOCial
sejam fiscal izados peJa comunidade.

ArT. 25 - O orçamenTo ~o si~~ema de segu­
ridaoe social será subme~ido à apreciação da Can­
gresDo Nacional, obedecidos 05 prazos e demoia
condições de TramiTação do o~çamenTo do União.

ArT. 26 - t vedada a subvenção ou incen­
Tivo fiscal dos poderes públ icos às en~idadc5 de
previdência privada.

ArT. 27 - Incorrerá em crime de sonegaçào
fiscal inafiançável o Ti~ular de firmo indiViduai
e os gerenTes, direTores e adminis~radore~ das em­
presas e enTidades de qualquer naTureza ~uc deixa­
rem de recolher, nos prazos legais, os conTribui­
ções devidos 00 siSTema de segu~idade social.

ArT. 28 - O TITular de firma individual e
os gerenTes, direTores e adminis~radorcs da~ em­
presas e enTldades de qualquer naTureza são 501 i­
dariamenTe responsáveis pelo principal e ace~só­

rios decorrenTes da falTa de recolhimcnTo da con­
Tribuição devida 00 siSTema de seguridade social.

ArT. 29 - Os gerenTes, direTores e admi­
niSTradores das empresas e enTidades públ icas fe­
derais, eSTaduais e municipais serôo r85ponsávei~

pelos acréscimos ledais decorrenTes de recolhimen­
To de conTribuição com aTraso para o sisTema de
seguridade efeTuado.

ArT. 3D - O conTribuinTe em débiTo com o
siSTema de seguridade social nôo poderá ~ransaclo­

na~ com os poderes públ ices nem deles receber rc­
~ursos de qualquer noTureza.

ArT. 31 - Qualquer do povo, o MiniSTério
~I ico e as pessoas jurídicas são POrTeS legíTI-
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mas para requerer a ~u~ela jurisdicional
necessória a ~ornar efe~iva a manuTenção das con­
dições de segurança do Trabalho, IsenTando-se os
aUTores, em Tais processos, das respecTivas cusTas
Judiciais e do õnus da,sucumbêncla, exceçáo feiTa
à I iTigõncia de má fé.

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ArT, 32 - 05 benefícios de presTação con­
Tinuada concedidos aTé o daTa de promulgação desTa
ConsTITuição serão revisTos, a fl~ de que seja
resTabelecido o valor real, calculado ern solárloG
m(nlmos, que Tinham em novembro de ~979, ou à daTa
de sua cancesséo, se posTerior àquela.

ArT, 33 - O siSTema de seguridade social
organizará, no prazo de dais anos a conTar da daTa
de promu/gaçéo desTa ConsTiTuição, um CadaSTro Ge­
rai de Beneficiários, conTendo Todas as informa­
ções necessárias à habl I iTação, concessão e manu­
Tenção dos benefícios.

Parágrafo Único - A parTir da doTa de im­
planTcçéo do CadaSTro, a comprovação dos requisi­
TOS necessórlos à habi I i Tação 003 dl;eiTos assegu­
rados pelo sisTema será de inTeiro respon~abj I Ida­
de deSTe.

ArT. 34 - A lei inTegrará o Serviço So­
cial da Ind~sTria ~ SESI e o Serviço Social do Co­
mércio SESC ao siSTema de seguridade social, u­
nificando as duas en1idades, e suas re~pecTivas

fonTes de CUSTeio, numa só inSTiTuição sob a forma
Jurídica de fundação p~bl Ica, TUTelado pelo União.

o O M E X O A M B I E N T E

ArT. 35 ~ Todos Têm direiTO a um meio
ambienTe sadio e ecologicamenTe equi I ibrado, con­
siderado paTrimônio públ ico, cuja proTeção é dever
do Poder Públ ico e da COleTividade, para uso dos
presenTes e fuTuras gerações,

Parógrafo Único - Qualquer do p~vo, o Mi­
niSTério P~bl ico e as pessoas jurídicas, na forma
da Lei, séo parTes legíTimas paro'requerer a TUTe­
Ia Jurisdicional necessária o 'Tornar efeTivo o
cumprimenTO do direiTo referido no "capuT" do prc-
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senTe arTigo, IsenTando-se os aUTores, em Tais
procecsos, das respecTivas cusTas judiciais e do
ônus da sucumbência, exceção feiTa à I ITígãncia de
má fé.

ArT. 36 - As práTicas e conduTas doleTé-
I ,\H~. -'d . d' 'dr as ao~mblenTe,a sou e dos In IVI uos e à segu-

rança dos Trabalhadores, assim como a omlssáo e a
desídia dos aUToridades compeTenTes pelo sua pro­
Teção, serão consideradas crime inafiançável, na
forma da I e i .

§ ~o. - Quando afeTarem agrupamenTos hu­
manos expressivos, Tais práTica3 e conduTas serão
c~nsideradas genocídio, com agravamenTo do pena.

§ 20.
pendenTemenTe da
ou reparar os
omissão.

- O responsável é obrigado, inde­
exiSTência de culpa, a indenizar
danos causados pela sua ação ou

ArT. 37 - O
priedade subordina-se
de, à conservGçáo dos
çõo do meio ambienTe.

exercícIo do direiTo de pro­
ao bem-eSTar da COlcTlvlda­
recursos naTurais e à proTe-

ArT. 38 - CompeTe ao Poder Públ ico:

~ - manTer os processos ecológicos e
sisTemas viTais essenciais, preservar a diversida­
de genéTica e promover o manejo ecológico das es­
pécies e eCOSSIsTemas;

rr - eSTabelecer o moniToramenTO da
qual idade ambienTai e saúde públ ica, medianTe rede
de vlgi lãncia epidemiológica e ecoToxicológica;

III - combaTer Todas as modal Idades de
degradação ambienTai, especialmenTe nas áreas crí­
Ticas de poluição, ficando prçibido o exercício
de aTividades públ icas ou privadas em desacordo
com os -padrões ambienTais;

:J:V - adequar
urbano e rural a padrões
00 bem esTar 50clal;

a uTl I Iz~ção do espaço
de qual idade ambienTai e

v - garanTir à sociedade civl o a-
cesso pleno e graTuiTo às informações relaTivas à

qua.1 idade do meio ambienTe, condiçõez de saúd~' da
população e à prOTeção do consumidor;
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- promover a educação ambienTai em
de escolaridade e capaciTar a co­
a parTicipação aTiva na defesa do
no processo decisório de conserva­
naTurais;

VI
Todos os níveis
munidade para
meio ambienTe e
~ão dos recursos

V~:r - definir espaços TerriToriais e
seus componenTes a serem especialmenTe proTegidos
em razão de sua ímporTãncla ecológica, social,
paisagísTica, culTural e cienTífica, ficando veda­
do qualquer modo de uTi I ização que possa comprome­
Ter a inTegridade dos aTribuTos que jusTificam
sua proTeção.

VIII - exigir a real ização de esTudos
mulTidlscipl inares de impacTô ambienTaI previamen­
Te à InsTalação de planos, programas, projeTOS e
aTividades efeTiva ou pOTencialmenTe causadores de
degradação ambienTai, assegurando-5e'ampla divul­
gação de seu conTeúdo que, em audiências públicas
obrigaTórias, com a parTicipoção de enTidades do
sociedade civl I, poderá ser conTradiTado;

IX InsTiTuir regimes TribuTários es-
peciais que eSTimulem a preservação ambienTai e a
aTuação de enTidades ciVIS não governamenTais, sem
fins lucraTivos;

X - .r~cuperar óreas degradados;

XI - promover o desenvolvimenTO Cien-
tifico e tecnológico visando ao uso adequado e à
proTeção dos recursos naTurais e do meio ambienTe;

XII - proTeger a rauna si IvesTre,
Vedando-se na forma da lei práTicas que a expcn~qJ

à crueldade, ao risco de exTinção, à capTura ou
caTiveiro para fins lucraTivos, à caça ou pesca
predaTórios.

XIII - proTeger os animais domésTicos ou
aqueles dos quais se faça uso econõmico, conTra
práTicas que os submeTam à crueldade.

XIV - conTrolar a produção, comercial j­

zação, emprego de Técnicas e méTodos e UTI Ilzaçõo
de subSTâncias que afeTem o saúde públ ica e o meio
ambienTe;

XV InSTiTuir o gerenciamenTo cosTei-
~o com ViSTOS 00 desenvolvimenTO, expl~raçáo e
perpeTuação dos recursos 01 j exisTenTes, de forma
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a assegu~a~ a sobe~ania nacional sobre suas
TerriToriais;

águas

XVI - fiscal izar as inSTITuições públ i­
cas e privadas relacionadas à pesquiso, manipula­
ção e alTeração de maTerial genéTico} visando sa­
ranTir o respeiTo aos valores éTlcos~e a inTegri­
dade do paTrimõnio genéTico da naçõo, de modo a
eviTar Indesejável aITeraçõo ..

ArT. 39 - A rloresTa 'Amazõnica, a MaTa
ATlõnilca, o Pantanal, a 20na CosTeira e os bacias
hidrográficas consTituem paTrimõni~ nacional cUJo
uTI I ização far-se-á em. condições que assegurem o
conservaçõo de seus ecossisTemas, medianTe planos
submeTidos à aprovação do Congresso'Nacional.

Parágrafo Único - O poder públ ico criará
Reservas CxTraTivistas na Amazõnia, como proprie­
dades da União, para garanTir a sobrevivência da~

aTividades econômicas Tradiciona1s, associadas à

preservação do meio ambienTe.

ArT. 40 - A União, os ESTados e os Muni­
c/pios podem eSTabelecer I imlTaçôes e resTrições
legais e adminisTraTivas relac~onadas à proTeção
ambienTai e à defesa dos recursos naTurais, mes~p

no caso de Já haver disposiTivo regulando a maTé­
ria, para suprir as suas lacunas ou deficiências.
ou para aTender OS InTeresses nacionais, regionais
e as peculiaridades locais, desde que não dispen­
sem ou diminuam as exigências anTeriores.

ArT. 41 - A exploração dos pecursos mine­
rais fica condicionada à preservação e/ou recompo­
sição do melo ambienTe afeTado, a serem exigidas
expressamenTe nos aTos admln}sTraTivos relaciona­
dos à aTividade.

PDrôg~afo Único - Os aTos adminisT~aTivos

de que TraTa o capuT dependerão de op~ovação do
poder pvbl ico municipal.

ArT. 42 - Em caso de manifeeta necessida­
'de, as rorças A~madas pode~ãoJ convocadas pelos
'Poderes ConsTITuídos, aTuar na defesa ~os recursos
naTurais, do melo ambienTe e da ecologia.
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A~T. 43 - A ínsTalaçpo e funcionamenTo de
~eaTo~es nucleáres dependerão de prévia aUToriza­
ção do Congresso Nacional.

§ 10. As demais aTividades nucleares
serão exercidas medianTe conTrole do Poder Públ i­

co, assegurando-se a fiscal ização supleTiva pelas
entidades represenTativas da sociedade civi I.

§ 20. - A responsabi I idade por danos de­
correntes de atividade nuclear independe da exis­
Tência de culpa, vedando-se qualquer -I imiTação re­
lativa aos valores Indenizatórios.

A~T. 44 - P~orbe-se a Impo~tação; pesqui­
sa, fabricação, armazenamenTO e transporTe de ar­
TefaTOS bélicos nucleares, competindo ao Presiden­

Te da Repúbl ica o fiei cumprimenTO ?eSTe disposi­
Tivo, sob pena de responsabi I idade.

A~T. 45 - Fica criado o Tributo de con­
se~vação e reposição do meio ambienTe, cobrado de
Toda pessoa fisica ou Jurfdica que uTi I ize ou ~x­

plo~e recursos ambientais de qualquer naTureza,
com final idade de lucro.

§ 10. - A lei dlsporó sobre
de Incidência do tributo referido no
arTigo.

as hipóteses
capuT desTe

§ 20. - Pa~a pr~servação e/?u recuperação
do meio ambiente, a União, ESTados e Municfplos
alocarão recursos em seus orçamenTos anuais, náo
inferiores a 11- (um por cenTo) da receita.

Art. 46 - 0$ órgãos de direção das inSTi­
tuições públ icos ambienTais serão consTiTufdos na
fo~ma de colegiado, onde esTarão represenTadas as
associações ambientais de âmbiTO nacional, com
pelo menos um Terço de votos.

Tais,
~Icas

ArT. 47 - As propriedades, quer f'ores­
naTurais, cientificas, arqueológicas, hisTó­
ou arTfsTlcas, reconhecidas como de InTeres-
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se municipal, eSTadual e/ou inTernacional,
isenTas de quaisquer TribuTos,

serão

§ 10. - Os proprieTórios das óreas acima
definidas Terão TraTamenTo fiscal diferenciado,

rnoTél"lo.
§ 20. - Le I complemenTar di sc i P I i naró a

o~spos~çÃO TRANS~T6R~A

AI"T. 48 - A proTeção ambienTai a que se
refere esTe capíTulo compreende, na formo da lei,
Inclusive, o plan1'io de 100 (cem) órvores por ha­
biTanTe, o cada 4 (quaTro) anos, aTl"avés de um
pl"ojeTo conjugado enTre União, ESTados e
MUnicípio~.
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